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ANEXO I
PROJETOS ANALISADOS E DESCLASSIFICADOS

COMUNICADO 37/2023-SC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS Nº 004/2023 – PA N° 42.631/2023

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS INTERPOSTOS NOS TERMOS DO EDITAL 004/2023-SC
LEI PAULO GUSTAVO – PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

O Secretário de Cultura, Prof. Jesus, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura, em cumprimento ao Edital n° 004/2023-SC – Produção Audiovisual – Lei Paulo Gustavo, que estabeleceu regras para a seleção
de projetos culturais, com observância na Lei Complementar nº 195/2022, nos Decretos Federais nºs 11.525/2023 e 11.453/2023, na Lei Municipal nº 5.947/2003, no Decreto Municipal nº 40.473/2023.
TORNA PÚBLICO:
1. A relação da análise dos recursos interpostos nos termos do Edital n° 004/2023-SC – Produção Audiovisual – Lei Paulo Gustavo, conforme Anexo I;
2. Os documentos de análise individual dos recursos serão encaminhados aos proponentes no endereço eletrônico cadastrado no projeto.

Prof. Jesus
Secretário de Cultura
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ANEXO I
DECISÃO SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

COMUNICADO 38/2023-SC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS Nº 004/2023 – PA N° 42.631/2023

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO NOS TERMOS DO EDITAL 004/2023-SC
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO

O Secretário de Cultura, Prof. Jesus, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura, em cumprimento ao Edital n° 004/2023-SC – Produção Audiovisual – Lei Paulo Gustavo, que estabeleceu regras para a seleção
de projetos culturais, com observância na Lei Complementar nº 195/2022, nos Decretos Federais nºs 11.525/2023 e 11.453/2023, na Lei Municipal nº 5.947/2003, no Decreto Municipal nº 40.473/2023.
TORNA PÚBLICO:
1. A relação de projetos analisados, classificados e selecionados por categoria, conforme ANEXO I;
2. Os proponentes dos projetos selecionados deverão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos constantes no item 14 do Edital.

Prof. Jesus
Secretário de Cultura

ANEXO I
PROJETOS ANALISADOS CLASSIFICADOS E SELECIONADOS

A – PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGEM

B – PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGEM ESTREANTE

C – PRODUÇÃO DE LONGA-METRAGEM DOCUMENTÁRIO

D – PRODUÇÃO DE LONGA-METRAGEM FICÇÃO
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E – PRODUÇÃO DE VIDEOCLIPE

F – PRODUÇÃO DE WEB SÉRIE

PORTARIA Nº 104/2023-SO
Em, 07 de novembro de 2023.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Secretário
em exercício Sr. Luis Augusto Borsoe, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes
a esta Pasta, conforme planilha anexa:
CONTRATO: 032301/2023 – DLC
PA: 37352/2022
EMPRESA: TCA – SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA.
OBJETO: Desenvolvimento de projetos executivos para o reservatório de retenção no Parque Alvorada –
Guarulhos / SP.
Desenvolvimento de projetos executivos para o reservatório de retenção no Parque Alvorada – Guarulhos / SP.
GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062
SUPLENTE: Wagner de Andrade Rodrigues – CF: 56919
FISCAL: Sinésio Mariano da Silva Neto – CF: 39051
SUPLENTE: Bianca Benjamin dos Santos - CF: 54065
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de 16
de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, e a Portaria nº 032/2022-SO de 26 de abril de 2022,
que normatiza as atribuições dos gestores e fiscais da Secretaria de Obras, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 105/2023-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da
Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art. 6º, o Secretário
em exercício Sr. Luis Augusto Borsoe, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de fornecimento/execução de serviços pertencentes
a esta Pasta, conforme planilha anexa:
CONTRATO: 0033101/2023 – DLC
PA: 5658/2022
EMPRESA: ABS ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Elaboração de estudo hidrológicos, hidráulicos e projeto executivo na Rua Mario Ramos – Vila
São João – Guarulhos / SP.
Elaboração de estudo hidrológicos, hidráulicos e projeto executivo na Rua Mario Ramos – Vila São João –
Guarulhos / SP.
GESTOR: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062
SUPLENTE: Wagner de Andrade Rodrigues – CF: 56919
FISCAL: Henrique Zarnauskas D. de Souza – CF: 78759
SUPLENTE: Bianca Benjamin dos Santos - CF: 54065
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes nos Decretos nº 33.912 de 16
de janeiro de 2017, e nº 33.703 de 29 de setembro de 2016, e a Portaria nº 032/2022-SO de 26 de abril de 2022,
que normatiza as atribuições dos gestores e fiscais da Secretaria de Obras, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 106/2023-SO
O Secretário de Obras em exercício, Sr. Luis Augusto Borsoe no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Retificar a Portaria nº 099/2023-SO, publicada no DO nº 097/2023 – GP de 17 de outubro de 2023,
conforme segue:
ONDE SE LÊ:
“CONTRATO: 9801/2023 – DLC
PA: 2750/2022
EMPRESA: Estrutural Engenharia e Empreendimentos LTDA.
OBJETO: Execução de reforma, manutenção e construção de Arquibancada para Quadra Poliesportiva, na
Rua Ponte Branca.
ÁREA DE EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira - CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062
SUPLENTE: Ronaldo Barboza da Silva - CF: 43577
ADM. FISCAL: Rafael Koji Okamoto – CF: 56417
ADM. SUPLENTE: Jeane Borges Dourado Monteiro – CF: 53201”
LEIA-SE:
“CONTRATO: 9801/2023 – DLC
PA: 27520/2022
EMPRESA: Estrutural Engenharia e Empreendimentos LTDA.
OBJETO: Execução de reforma, manutenção e construção de Arquibancada para Quadra Poliesportiva, na
Rua Ponte Branca – Cumbica – Guarulhos / SP.
ÁREA DE EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira - CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: Osvaldo Padilha Junior - CF: 67062
SUPLENTE: Ronaldo Barboza da Silva - CF: 43577
ADM. FISCAL: Rafael Koji Okamoto – CF: 56417
ADM. SUPLENTE: Jeane Borges Dourado Monteiro – CF: 53201”

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 107/2023-SO

O Secretário de Obras em exercício, Sr. Luis Augusto Borsoe no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 078/2023-SO, publicada no DO nº 083/2023 – GP de 06 de setembro de 2023, conforme segue:
ONDE SE LÊ:
“CONTRATO: 021801/2023– DLC
PA: 47141/2022
EMPRESA: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de Obras de pavimentação, drenagem, guias e sarjetas na Rua Piripiri – Jardim Fátima
– Guarulhos – SP.
ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira - CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: Ivo Laurenço de Oliveira – CF: 58767
SUPLENTE: Jean José Venâncio da Silva - CF: 54150
FISCAL ADM.: Laura Silva Oliveira – CF: 45865
SUPLENTE ADM: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201”
LEIA-SE:
“CONTRATO: 021801/2023– DLC
PA: 47141/2022
EMPRESA: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de Obras de pavimentação, drenagem, guias e sarjetas na Rua Piripiri – Jardim Fátima
– Guarulhos – SP.
ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira - CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: José Heverton de Espíndola Silva – CF: 78562
SUPLENTE: Jean José Venâncio da Silva - CF: 54150
FISCAL ADM.: Laura Silva Oliveira – CF: 45865
SUPLENTE ADM: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201”
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 108/2023-SO
O Secretário de Obras em exercício, Sr. Luis Augusto Borsoe no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 095/2023-SO, publicada no DO nº 097/2023 – GP de 17 de outubro de 2023, conforme segue:
ONDE SE LÊ:
“CONTRATO: 029501/2023 – DLC
PA: 41351/2022
EMPRESA: LOOPINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
OBJETO: Construção de lóculos/gavetas mortuárias verticais no Cemitério Nossa Senhora do Bonsucesso
– Rua Dona Catharina Maria de Jesus, 708 – Bonsucesso – Guarulhos – SP.
ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira - CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: Ivo Laurenço de Oliveira – CF: 58767
SUPLENTE: Cleber Varella Mendes de Souza - CF: 54286
FISCAL ADM: Rafael Koji Okamoto – CF: 56417
SUPLENTE ADM: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201”
LEIA-SE:
“CONTRATO: 029501/2023 – DLC
PA: 41351/2022
EMPRESA: LOOPINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
OBJETO: Construção de lóculos/gavetas mortuárias verticais no Cemitério Nossa Senhora do Bonsucesso
– Rua Dona Catharina Maria de Jesus, 708 – Bonsucesso – Guarulhos – SP.
ÁREA EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira - CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: Claudio Alexandre da Conceição – CF: 62722
SUPLENTE: Cleber Varella Mendes de Souza - CF: 54286
FISCAL ADM: Rafael Koji Okamoto – CF: 56417
SUPLENTE ADM: Jeane Borges Dourado Monteiro - CF: 53201”
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 109/2023-SO
O Secretário de Obras em exercício, Sr. Luis Augusto Borsoe no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Retificar a Portaria nº 083/2022 - SO, publicada no DO nº 105/2022 – GP de 04 de outubro de 2022, conforme segue:
ONDE SE LÊ:
“CONTRATO: 030901/2022 – DLC
PA: 32307/2020
EMPRESA: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de obras de reforma da Unidade Básica de Saúde Jardim Paulista – Rua Itaguaí, 97 –
Bairro Jardim Paulista – Guarulhos / SP.
ÁREA DE EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira – CF: 64130
SUPLENTE: Marta Aparecida da Silva Nunes – CF: 55488
FISCAL: Marcia Ahmed El Hindi - CF: 38358
SUPLENTE: Tito Lívio Garcia Chagas – CF: 58585
ADM. FISCAL: Eduardo Rocha de Assis - CF: 69175
ADM. SUPLENTE: Jeane Borges Dourado Monteiro – CF: 53201”
LEIA-SE:
‘CONTRATO: 030901/2022 – DLC
PA: 32307/2020
EMPRESA: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de obras de reforma da Unidade Básica de Saúde Jardim Paulista – Rua Itaguaí, 97 –
Bairro Jardim Paulista – Guarulhos / SP.
ÁREA DE EXECUÇÃO DE OBRAS
GESTOR: Adelci Teixeira – CF: 64130

SECRETARIA DE OBRAS


